
24 de Março de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍBAS

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017

A Prefeitura Municipal de Caraíbas-Ba, em acordo com a Lei nº 11.947/09, Resolução FNDE/
CD nº 26/2013 e Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações, torna público que está realizando 
a Chamada Pública nº 001/2017, do tipo menor preço por Item, para Aquisição de gêneros Alimen-
tícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para Atender o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar para suprir as necessidades da Merenda Escolar do Município. Data rece-
bimento de Projetos e Documentação, dia 11/04/2017, às 16:30h, na Sede da Prefeitura, situada à 
Praça Luís Eduardo Magalhães, nº 245, centro, na cidade de Caraíbas, Bahia. Informações e Edital 
no Fone: (77) 3443-1010 / Fax: 3443-1012 e e-mail: licitacoes.caraibas@gmail.com. Divulgação de 
Edital e outros atos - Diário Oficial: http://www.caraibas.ba.io.org.br/diarioOficial. Jones Coelho Dias 
- Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017

Registro de Preços

A Prefeitura Municipal de Caraíbas-Ba, em acordo as Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 
com suas ulteriores alterações, torna público o Edital de abertura da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº 009/2017 do tipo menor preço por Lote, cuja sessão pública será no 06/04/2017, às 
08:15h na Sede da Prefeitura, situada à Praça Luís Eduardo Magalhães, nº 245, centro, na cidade 
de Caraíbas, Bahia, Fone: (77) 3443-1010 / Fax: 3443-1012. OBJETO: Registro de Preços para 
Aquisição de Medicamentos, Material Penso (médico-hospitalar) e Material Odontológico, para aten-
der as necessidades da Rede de Saúde do Município, de acordo com as especificações constantes 
do Edital. Informações na Sede da Prefeitura e através do e-mail: licitacoes.caraibas@gmail.com. 
Edital e outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial 
do Município de Caraíbas-Ba, disponível no site http://www.caraibas.ba.io.org.br/diarioOficial. Jones 
Coelho Dias - Prefeito Municipal.


